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Brasil perde milhões de dólares com biopirataria 
ÚLTIMAS

editora3 26/05/2023 - 12:52 CompartilheHá seis me-
ses Frineia Rezende assumiu a diretoria executiva da
The Nature Conservancy (TNC), uma das mais re-
levantes organizações globais voltadas à proteção da
sociobiodiversidade. Em sua bagagem, experiência
no mundo corporativo, como a passagem de dez anos
pelo Grupo Votorantim, como articuladora setorial,
como presidente do Biodiversity and Biotechnology
Working Group (CTBIO), além de organizações co-
mo Instituto Akatu e Instituto Conexões Sus-
tentáveis. Agora, é a primeira mulher a assumir a
mais alta posição da entidade que completa 35 anos e
comandará uma agenda que inclui mudanças cli-
máticas, povos originários e recursos hídricos. O ob-
jetivo final, segundo ela, é "garantir a segurança
hídrica e alimentar do planeta ao mesmo tempo em
que fomentamos alternativas de desenvolvimento".
DINHEIRO - Observamos uma guerra entre gri-
leiros e povos indígenas que acaba contribuindo para
a narrativa de que índio não produz riqueza.
Como você enxerga o problema e como a The Nature
Conservancy atua?Frineia Rezende - O problema da
grilagem realmente aumentou muito nos últimos
anos e será um grande desafio resolvê-lo. Mas acre-
ditamos que vamos. Por parte da TNC o escopo que
temos de trabalho com os povos indígenas e co-
munidades tradicionais é dar mais governança a eles.
É contribuir para que estejam de fato organizados e
tenham um plano de gestão para alavancar várias
frentes econômica, principalmente as ligadas à so-
ciobiodiversidade.De forma prática, como vocês
atuam?O plano de gestão é montado por eles. Eles
são os protagonistas. Nós entramos com projetos de
capacitação, de instrumentalização, de co-
municação. Fomentamos as condições para que se
posicionem em relação às necessidades que en-
xergam dentro dos próprios territórios e que avan-
cem em conhecimento e habilidade para que
consigam acessar recursos financeiros por eles mes-
mos.Esse desenvolvimento econômico tem
potencial para que o Brasil passe a ver valor na flo-
resta em pé?Quando olhamos para esses territórios,

temos de olhar para a teoria da mudança.
Ou seja, ao trabalhar aquele local é importante pensar
quais são as estratégias que precisam ser criadas para
provocar uma mudança positiva. Então junto ao tra-
balho com comunidades trazemos o foco no combate
às mudanças climáticas e com ele os projetos de res-
tauração. Além de restaurar os territórios, é preciso
evitar o desmatamento, por isso é preciso incluir as
cadeias produtivas como soja e gado. Dessa forma,
trabalhamos também a questão da água. É um sis-
tema que tem como objetivo garantir a segurança hí-
drica e alimentar do planeta ao mesmo tempo em que
fomentamos alternativas de desenvolvimento, como
a bioeconomia.A bioeconomia traz para o jogo no-
vos agentes como produtores. Caso dos indígenas e
quilombolas. O sistema vigente permitirá essa trans-
ferência de renda?De fato esse é um grande desafio.
Temos também outra questão importante:hoje quan-
do falamos em bioeconomia pensamos ma-
joritariamente em açaí, cacau e café, que já são
consideradas, exceção do açaí, commodities.
Precisamos ter cuidado para agregar mais valor aos
bioativos e assim garantir que os recursos financeiros
que entrem remunerem bem o início da cadeia. É pre-
ciso trazer tecnologia e ampliar as espécies da bio-
diversidade sejam elas da Amazônia, do Cerrado ou
da Mata Atlântica.Quais são os limites legais para o
desenvolvimento econômico de comunidades in-
dígenas?Depende do tipo de território. Quando se fa-
la de Terra Indígena dentro do que estabelece o
Sistema Nacional de Unidades de Conservação (S-
NUC) há permissões específicas para o uso do solo.
Por isso, aPolítica NacionaldeGestãoAmbiental em
Terras Indígenas (PNGATI) é importante. Entre ou-
tros pontos, é ali que estará registrado qual a vocação
daquele território. Mas temos duas situações di-
ferentes. O uso de solo para subsistência, mesmo
com excedentes que permitam trocas para aquisição
de qualquer coisa incluindo bens materiais, e uma
produção em larga escala, que explora co-
mercialmente a terra, os povos e que muda a pai-
sagem.
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O foco é no uso sustentável do solo, na qualidade de
vida daquelas comunidades e na manutenção da bio-
div ersidade.Quando falamos em bioeconomia pen-
samos em açaí, cacau e café que são considerados,
exceção do açaí, commodities. Precisamos agregar
mais valorComo está o engajamento governamental
no desenvolvimento da bioeconomia amazônica?O
que vemos hoje no corpo do governo federal são mui-
tas pessoas que vieram de processos e de instituições
que olham para esses sistemas.O que falta?Um dos
aspectos éaaberturademercados. O outro,é fazer um
plano estratégico. Precisamos saber quais são as es-
pécies com maior potencial comercial, desenvolver a
cadeia e criar mecanismos para uma remuneração
justa para todos. Mas temos que dizer que somos um
dos poucos países do mundo que tem uma legislação,
a Lei da Biodiversidade, que define como você
acessa recursos genéticos e como reparte o be-
nefício.Outra frente da TNC é a agricultura familiar.
Quais os desafios que estão atacando?O problema
que o País precisa enfrentar na agricultura familiar é
sobre como fomentaressa produção para queseja mi-
nimamente suficiente para manter aquela família
com um certo excedente. Um dos maiores desafios é
o acesso a crédito. Uma família do interior da Ama-
zônia não consegue acessar o recurso financeiro no
banco. Ou porquenão têm garantia da terra ou porque
estão endividadas. Precisamos ajudá-las a ter capital
de giro e dar assistência técnica.Mas e o Programa de
Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf) que
sai governo, entra governo e todos dizem que ele é o
foco?Apenas 2% dos que acessam o crédito são da
agricultura familiar.Sem garantias para as ins-
tituições financeiras, qual seria a solução? Doa-
ções?Uma alternativa são os fundos garantidores.
Eles viabilizam o crédito e trabalham com as co-
munidades em educação financeira, em capacitação
para que o recurso volte.
Por isso, são criados com parte de investimento epar-

te com filantropia catalíticas, onde o doador espera o
retorno, masquenãoépara ele, épara o própriofundo
para que continue existindo.A questão do crédito es-
barra em questões fundiárias. Você espera avanços
nessa área?Essaéuma questão urgente. Só que temos
um cenário complexo que é a demora para a no-
meação de várias posições. Estamos esperando.No
Brasil, o que temos são leis. A questão é: elas são
cumpridas?Temos várias indústrias hoje que fazem
uso da biodiversidade e que, sim, as cumprem. Mas
temos casos como o pau-rosa [madeira da Ama-
zônia] quefoiusado pela Chanel no perfume Nº5 sem
que o Brasil recebesse nenhum benefício. Pela lei
brasileira, 1% da comercialização de produtos da
bioeconomia deveria ser direcionado a um fundo pa-
ragarantir algum retorno às populações detentorasde
conhecimento tradicional.As formas de benefício
são estipuladas?Precisamos de definições mais cla-
ras de como o governo acessa esse fundo e como o re-
parte é feito.
Mas hoje temos pessoas no governo que não só en-
tendem como esses mecanismos funcionam, como
também podem fazê-lo rodar de fato.Como fun-
cionam as patentes de bioativos?Ninguém pode
patentear nada relacionado a acesso a recursos ge-
néticos diretamente. Vamos pegar uma fruta como a
jabuticaba, espécie da Mata Atlântica. Se há um pro-
duto feito com ela sem que haja algum incremento de
inovação tecnológica, não é possível patentear, por-
que a jabuticaba é patrimônio da União, do Brasil. O
fato de qualquer empresa ter desenvolvido um pro-
duto a partir do conhecimento tradicional, do uso de
uma espécie, não dá a ela a permissão de patenteá-lo.
Agora, se o princípio ativo estiver dentro de uma fór-
mula, por lei essa fórmula podeser patenteada.O pro-
blema que o País precisa enfrentar na agricultura
familiar é em como fomentar a produção para que se-
ja suficiente para manter aquela famíliaHá algum
banco de dados com esses conhecimentos descritos
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como fonte de consulta?Quase tudo está mapeado.
Mas o que muitas empresas estrangeiras faziam era
mandar representantes para as comunidades e fazer
biopirataria. Simulavam doenças ou outras situações
para que indígenas e ribeirinhos apresentassem a eles
os produtos danatureza queusavam para a finalidade
quequeriam.Eles pegavamuma amostra, voltavam a
seus países, faziam a identificação e a extração do

princípio ativo e o reproduziam em medicamentos,
cosméticos.Aindahoje o Brasil perde milhões dedó-
lares com a biopirataria.Temos instrumentos que
permitam fiscalizar essas biopiratarias?Geralmente
só por denúncia.
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Restrição de dedutibilidade de royalties com dias
contados 

Disposições atuais deverão estar completamente re-
vogadas, com efeitos para todos, a partir de&#8239;
1/1/2024 Crédito: Pixabay

O atual regime que impõe a restrição de de-
dutibilidade dos royalties pagos, para fins de de-
terminação do lucro real (base de cálculo do Imposto
sobre a Renda da Pessoa Jurídica IRPJ), está com os
dias contados. &#8239;

Isso porque o Senado aprovou, recentemente, o Pro-
jeto de Conversão em Lei da Medida Provisória
1152/2022, e ratificou o texto aprovado pela Câmara
dos Deputados, instituindo o novo marco legal sobre
preçosde transferência ereduzindo ainda mais as res-
trições de dedutibilidade, tendo sido retirado o inciso
I, do artigo 45 da MP 1152, para permitir a de-
dutibilidade do pagamento de royalties para en-
tidades residentes ou domiciliadas em país ou
dependência com tributação favorecida ou quesejam
beneficiárias de regime fiscal privilegiado. &#8239;

Ou seja, em havendo a sanção presidencial sem ve-
tos, será possível a dedutibilidade de todos os tiposde
royaltiesdesdequerespeitadasas novas regrasdepre-
ços de transferência (em observância ao princípio
arms length), exceto para aqueles pagos entre partes
relacionadas no exterior, caso a dedução resultar em
dupla não tributação, nos termos indicados pela MP
1152. &#8239;

É importante ressaltar que, atualmente (pelo menos
até o final de2023), ainda está vigenteo regimedede-
dutibilidade (ou de indedutibilidade) de royalties que
foi introduzido através do artigo 74 da Lei 3.470/58,
artigos 12 e 13 da Lei 4.131/1962, artigos 52 e 71, pa-
rágrafo único, alíneas&#8239;d,&#8239; e,
f&#8239; i>e&#8239;g&#8239;da Lei 4.506/1964
e artigo 6º do Decreto-Lei 1.730/79. &#8239;

Ao que tudo indica, tais disposições estarão com-
pletamente revogadas, com efeitos para todos, a par-
tir de&#8239;1º de janeiro de 2024, ou para aqueles
contribuintes que optarem pela nova disciplina sobre
preços de transferência instituída pela aludida MP e
consequentemente pelo novo modelo de de-
dutibilidade de royalties já para o ano de 2023.
&#8239;

Em síntese, os dispositivos que estão com os dias
contados preveem que os valores devidos a título de
royalties podem ser deduzidos como despesas ope-
racionais (necessárias eusuais àmanutenção da fonte
produtora) na formação do lucro real (basedecálculo
do IRPJ), desde que o montante não exceda os limites
previstos em ato do Ministério da Fazenda (até 5% da
receita bruta) e que os contratos estejam efe-
tivamenteregistrados no Inpi,bem como demais exi-
gências indicadas na legislação tributária. &#8239;

Além disso, segundo os artigos 52 e 71, parágrafo
único, alíneas&#8239;d,&#8239; e,
f&#8239;e&#8239 ;g da Lei 4.506/1964, não são de-
dutíveis os royalties quando pagos: 1) a sócios ou di-
rigentes de empresas, e a seus parentes ou
dependentes; 2) pelo uso de patentes de invenção,
processos e fórmulas de fabricação ou pelo uso de
marcas de indústria ou de comércio, quando pagos
pela filial no Brasil de empresa com sede no exterior,
em benefício da sua matriz, ou quando pagos pela so-
ciedade com sede no Brasil a pessoa com domicílio
no exterior que mantenha, direta ou indiretamente,
controle do seu capital com direito a voto, quando o
contrato respectivo não estiver registrado no Inpi; e
3) pelo uso de marcas de indústria e comércio pagos
ou creditados a beneficiário domiciliado no exterior,
também quando o contrato respectivo não estiver re-
gistrado no INPI.

&#8239;Aliás, em nossa visão, ao contrário do que
muitos imaginam, a restrição da dedutibilidade já
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não se aplica em relação a quaisquer royalties pagos,
somente quanto aos royalties pela exploração de
patentes de invenção ou pelo uso de marcas de in-
dústria ou de comércio e as importâncias pagas por
assistência técnica, científica, administrativa ou se-
melhante. &#8239;

Não é à toa que, seguindo este mesmo raciocínio, a
própria Receita Federal, através da Solução de Con-
sulta Cosit 64/2021, já havia manifestado o en-
tendimento de que o limite de dedução de até 5% da
receita líquida seria aplicado somente às despesas de
royalties pela exploração de patentes de invenção ou
pelo uso de marcas de indústria ou de comércio e as
importâncias pagas por assistência técnica, cien-
tífica, administrativa ou semelhante. &#8239;

Por meio da referida resposta, que tratava sobre
direitos autorais, a Receita Federal entendeu que ou-
tros tipos de royalties, se classificados como des-
pesas operacionais, poderiam ser deduzidos na
apuração do lucro real (base de cálculo do IRPJ) sem
a necessidade de observância do limite de 5% da re-
ceita líquida e sem a necessidade de registro no INPI.
Além dos direitos autorais, em nossa opinião, os
royalties pagos em razão da multiplicação de se-
mentes também não se sujeitam a tais limites.
&#8239;

Ora, desdeo anode2021 já era possívelcompreender
queos únicospagamentosquedeveriam se sujeitarao
limite 5% seriam aqueles relacionados a 1) ex-
ploração de patentes de invenção; 2) uso da marca de
indústria e de comércio; e 3) e por assistência técnica,
científica, administrativa ou semelhante. &#8239;

Agora, com o advento da MP 1152 (o-
brigatoriamente a partir de 2024), é possível com-
preender que nas operações internas (com partes
relacionadas ou não)ou com terceirosno exterior, em
razão deestaremforado alcance daaplicaçãodas nor-
masdepreçosde transferência, inexistirá qualquer li-
mitação para a dedutibilidade de royalties, exceto
para a situação descrita acima, ou seja, royalties pa-
gos entre partes relacionadas no exterior, caso a
dedução resultar em dupla não tributação, nos ter-
mos indicados pela MP 1152.&#8239; &#8239;

É importante que se aguarde a finalização do trâmite
da conversão em lei da MP 1152, com a sanção pre-
sidencial, para que seja confirmada a exata extensão
da revogação das limitações da dedutibilidade de
royalties, o que deverá ocorrer a qualquer momento.

Thiago Motta
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Seu nome é seu mesmo? 
Éimportante garantirqueo nome dasua empresa seja
único eregistrado no INPIVocêtem certeza absoluta
de que o nome da sua empresa é seu mesmo? Tem re-
gistro no Instituto Nacional da Propriedade In-
dustrial, o INPI? Se não tem, lamento informar que
corre o risco de ter que mudar e o pior, ter que gastar
muito em indenização e ainda sair com a imagem ar-
ranhada.

Â

Isso sem falar nos prejuízos materiais: ter que refazer
fachada, site, redes sociais, uniformes, cartões de vi-
sitas, embalagens e todos os lugares onde o nome e a
marca estão - e não poderão mais - estar presentes.

Â

Ao abrir um negócio, tão importante quanto obter o
CNPJ, domínio de internet, @ no Instagram, ca-
dastro na Junta Comercial é garantir que o nome da
sua empresa seja único e registrado no INPI.

Â

Em 2005, o grupo baiano É o Tchan foi condenado a
indenizar em R$ 300 mil o grupo carioca Gera Sam-
ba, que havia registrado o nome no INPI em 1985.
Por mais queem 1994, a trupe comandada pelo Com-
padre Washington e Beto Jamaica tivesse cadastrado
naJuntaComercial daBahia o nome "Grupo Musical
Gera", e depois em 1997 "Grupo Musical Gera Sam-
ba", ainda assim tiveram que mudar por não ter o re-
gistro no INPI.

Â

Um caso mais recente foi da Loja Giga, em Cuiabá.
Famosapelospreçospopulares deseus produtos ago-
ra virou Lojas G, após receber um processo da ver-
dadeira dona da marca. Em 2021, a empresa foi
condenada a pagar indenização de R$ 50 mil pelo ir-
regular do nome e concorrência ilegal.

Â

Uma outra empresa sediada em São Paulo havia re-
gistrado no INPI o nome empresarial "Giga", por-
tanto, tinha direto à utilização exclusiva da marca
"Giga" dentro do seu segmento mercadológico den-
tro do território nacional.

Â

De janeiro a março deste ano, o INPI recebeu 56.277
pedidos de registro de marcas, isso dá mais de mil pe-
didos diários de marcas e dentro de cada uma delas,
há um nome. Um número desanimador, que pode ge-
rar a impressão de que é cada vez mais difícil con-
seguir um nome para chamar de seu. Porém, isso não
quandose conta com alguémespecialistano assunto.

Â

Apesar de o primeiro impulso de qualquer em-
presário ser criar o próprio nome, tentando unir ini-
ciais do nome dos filhos, da esposa, da cidade onde
nasceu, fazer anagramas com estes nomes, a criação
do nome, da marca de uma empresa não nasce com
amadorismo.

Â

Vai abrir um negócio? Invista e contrate alguém para
criar o nome da sua empresa porque o desafio é gran-
de,pois o nome alémdeser novo, nãopodeter sido re-
gistrado em todo o país dentro do seu segmento. E
tem mais: o nome deve ser criativo, deve te di-
ferenciar da concorrência, representar o seu negócio
e "conversar" com seus diversos públicos: co-
laboradores, fornecedores, parceiros e, é claro,
clientes.

Â

Um nome não nasce da noite para o dia, do impulso
ou iluminação divina. É técnica, pesquisa, estratégia,
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pouca inspiração e muita transpiração, para que te-
nha chances mais altas de registro no INPI.

Â

Criar um nome não é uma tarefa fácil, mas as pos-
sibilidades de ter um negócio de sucesso e sem pro-
blemas futuros são muito maiores quando se começa
do jeito certo, com a ajuda de alguém especialista em
nomear produtos, serviços e empresas.

Â

Regina Mendes é publicitária formada pela UF-
MT.*Os artigos são de responsabilidade de seus au-
tores e não representam a opinião do MidiaNews.Â

Â

Entre no grupo do MidiaNews no WhatsAppe receba
notícias em tempo real ().



abpi.empauta.com Brasília, 26 de maio de 2023
Teletime News | SP

Pirataria

abpi.empauta.com pg.10

Anatel e Ancine vão bloquear streaming pirata ao
vivo ainda em 2023 

Segundo o conselheiro Moisés Moreira, o acordo en-
tre as duas agências deverá ser colocado ainda du-
rante o mandato dele, que termina em novembro
deste ano Conselheiro da Anatel Moisés Moreira no
painel de pirataria da Abrint. Foto: Reprodução

Em acordo de ação conjunta com a Ancine, a Anatel
pretende avançar na estratégia e realizar o bloqueio
destreamings piratas aovivo.A ideia, segundo o con-
selheiro Moisés Moreira, é que isso possa começar a
ser feito ainda durante o mandato dele, que termina
em novembro deste ano. A informação foi dada du-
rante o último painel do Encontro Abrint 2023 nesta
sexta-feira, 26.Â

Segundo Moreira, com a agência de conteúdo au-
diovisual estando fisicamente no mesmo prédio da
sede da Anatel em Brasília, foi montado um la-
boratório no mesmo andar para a ação conjunta. "Es-
tamos finalizando o laboratório dentro da agência
para que em breve, antes do final do meu mandato,
possamos bloquear o conteúdo ao vivo", declarou.Â

Para tanto, a Ancine vai identificar o conteúdo, seja
pela marca d'água, seja pelo endereço de IP. "Não va-
mos acabar com a pirataria, mas vai reduzir muito,
porque o consumidor que usa esse serviço ilegal aca-
ba ficando desanimado. É um trabalho que tem que
ser educativo também, o Ministério daEducação tem
que tomar essa iniciativa", declarou Moisés Mo-
reira.Â A Anatel já efetua o bloqueio de streamings
desde fevereiro, em parceria também com a As-
sociaçãoBrasileira deTelevisão por Assinatura(AB-
TA).

Com isso, o conselheiro espera que seja possível der-
rubara transmissão deprogramação aovivode forma
ilegal, como o de partidas de futebol. Isso é também
uma resposta a um problema que, segundo ele, tem
deixado o País com uma reputação negativa no ex-
terior. "Eu fui na Liga [federação do campeonato de
futebol espanhol] em Madri, e lá eles mostraram que,
naquele momento, tinha dois provedores trans-
mitindo conteúdo ilegal deles no Brasil, e eram duas
PPPs", contou.Â

O conselheiro citou que dos 140 milhões de bra-
sileiros que consomem conteúdo pela Internet, mais
de 70 milhões o fazem por meios piratas. "Isso é tris-
te. Aí falam: 'Ah, mas a TV por assinatura é cara'.
Não. Paga-se o Netflix com R$ 16 ou R$ 17 por mês,
não justifica. E a indústria não faz conteúdo para ser
roubado", afirma.A assinatura mais básica desse ser-
viço custa R$ 18,90/mês, mas vem com anúncios e
com definição no máximo Full HD (1080p).Â

SensibilizaçãoProcuradora-chefe do Cade, Ju-
lianamingues, no painel de pirataria no Encontro
Abrint 2023. Foto: DivulgaçãoEx-secretária do Con-
sumidor no Ministério da Justiça e também chefe do
Plano Nacional de Combate à Pirataria, a pro-
curadora-chefe do Conselho Administrativo de De-
fesa Econômica (Cade), Julianamingues, concorda
que é necessário haver uma educação para mudar a
cultura do consumidor, até também para haver mo-
vimentação legislativa. "Caso contrário, fica pa-
recendo coisa para agradar ao consumidor que não é
vulnerável", diz. Ela critica: "Existem agentes pú-
blicos que falam que a pirataria é boa para o
consumidor."

Domingues diz ainda que multar empresas re-
lacionadas à pirataria pode ser comparável a "con-
tinuar a enxugar gelo" pela própria natureza do
contraventor. "Aplicar sanção, muitas vezes, é ine-
xequível. Você não consegue achar o endereço.
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Temos que trabalhar com economia com-
portamental em políticas públicas, com iniciativas
onde os consumidores estão, como nas redes so-
ciais", opina.Â

O diretor da Abrint André Rodrigues sugere que as
prestadoras de pequeno porte podem servir de ponte
poderiam assumir o papel de educação junto ao con-
sumidor. "Provedores têm afacilidadede ter o cliente
à mão, cara a cara, já com o impacto. Podemos ser o
canal de educação, já que sabemos quem está fa-
zendo isso na hora do atendimento, independente de
ser ilegal ou não."

Na visão das empresas de TV por assinatura, esta é a
principal barreira do setor. "O grande problema para
asustentabilidadeéapirataria audiovisual.Se agen-
te chegar à conclusão de que temos que desregular to-
da a oferta legal, todo o esforço deveria ser focado na
pirataria", declara o diretor jurídicoe regulatório da
ABTA, Jonas Antunes. De acordo com ele, essa pro-
posição de mercado desregulado seria viável, sob o
ponto de vista econômico.Â O impacto do conteúdo
ilegal, afirma, é atualmente de R$ 12 bilhões, o que
inclui até "dano ao erário".



abpi.empauta.com Brasília, 29 de maio de 2023

abpi.empauta.com pg.12

Índice remissivo de assuntos
Pirataria | Biopirataria
3

Inovação
3

Patentes
3, 6

Direitos Autorais
6

Marco regulatório | INPI
6, 8

Pirataria
10


	Sumário
	IstoÉ Dinheiro Online
	3.Brasil perde milhões de dólares com biopirataria

	Jota Info
	6.Restrição de dedutibilidade de royalties com dias contados

	MidiaNews
	8.Seu nome é seu mesmo?

	Teletime News
	10.Anatel e Ancine vão bloquear streaming pirata ao vivo ainda em 2023

	Índice remissivo de assuntos

